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SEGUNDO TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS N.º 2709.001/2021 e 003.2022.05.12.001 
 
 
 
 
 
 
 
 

2º TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS N.º 
2709.001/2021 e 003.2022.05.12.001, QUE TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE PRAZO, REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS PREÇOS E RENOVAÇÃO 
DE SALDO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO 
PIRIÁ/PA, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB) DE NOVA 
ESPERANÇA DO PIRIÁ E A EMPRESA FELIX MALCHER 
EMPREENDIMENTOS LTDA.  
 

 
 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com sede à com sede na Rua Professora Ana Cleide, s/n, Centro, Nova Esperança do 
Piriá – PA, CEP: 68.618-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 30.034.246/0001-45 e o FUNDO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB) inscrito no CNPJ sob o n.º 31.707.561/0001-59, nesta 
cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato ambos representados por seu titular, 
Exmo. Sr. PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS, Secretário Municipal de Educação, inscrito no Ministério 
da Fazenda sob o CPF n.º 633.037.602-10, doravante designado por CONTRATANTE e de outro lado, 
de outro lado a empresa: FELIX MALCHER EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
26.281.735/0001-24, estabelecida na Av Barão do Rio Branco, n.° 556, Bairro: Betana, Cidade de 
Castanhal/PA, CEP: 68.741-670, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada por MIQUEIAS FELIX MALCHER, inscrito no CPF sob o nº 657.414.122-20, resolvem, na 
forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, firmar o presente Termo Aditivo, 

mediante as seguintes cláusulas e condições:  
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo, reequilíbrio econômico-
financeiro dos preços e renovação de saldo dos Contratos n.º 2709.001/2021 e 003.2022.05.12.001. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1 O valor do presente termo aditivo é de R$ 2.536.063,20 (dois milhões, quinhentos e trinta e seis 
mil, sessenta e três reais e vinte centavos), conforme tabela abaixo. 

N.º ROTA MARCA TURNO 
KM 

TOTAL 

VALOR DO KM 
ORIGINAL DO 

CONTRATO 

VALOR DO KM 
AJUSTADO PELO 

ÍNDICE 
ACUMULADO 

VALOR TOTAL 
AJUSTADO 

1 
MARAJOARA, BRAÇO 
GRANDE E CAJUEIRO / SEDE 

Vw Mpolo Ideale R MAN / NOITE 30.800 5,90 7,38 227.304,00 

2 BAIXA DA ÉGUA / SEDE Vw Mpolo Ideale R MAN / NOITE 15.840 5,90 7,38 116.899,20 

3 BRAÇO DO GUARIBA / SEDE Vw Mpolo Ideale R MAN / NOITE 16.720 5,90 7,38 123.393,60 

4 
SÃO JOÃO DO CORACI E 
CANAÃ / SEDE 

Vw Mpolo Ideale R MAN / NOITE 24.640 5,90 7,38 181.843,20 

5 
QUEIMADO E CANTINA / 
SEDE 

Vw Mpolo Ideale R MAN / NOITE 19.360 5,90 7,38 142.876,80 

6 
MARACANÃ, SÃO 
FRANCISCO E CASTANHEIRA 
/ SEDE 

Vw Mpolo Ideale R MAN / NOITE 17.600 5,90 7,38 129.888,00 

7 
SERINGA E ÁGUA AZUL / 
SEDE 

Vw Mpolo Ideale R MAN / NOITE 21.120 5,90 7,38 155.865,60 

8 SEU ESMERALDO / SEDE Vw Mpolo Ideale R MAN / NOITE 5.280 5,90 7,38 38.966,40 

9 
ADLON E CIMEIRA- TRAZER 
P/ CANTINA / SEDE 

Vw Mpolo Ideale R MAN / TARDE 14.960 5,90 7,38 110.404,80 

10 
KM 10 EST. DO N.H, LAGO 
AZUL / SEDE 

Vw Mpolo Ideale R MAN / NOITE 7.040 5,90 7,38 51.955,20 

11 PEPINO / SEDE Vw Mpolo Ideale R MAN / NOITE 18.480 5,90 7,38 136.382,40 

12 TATAJUBINHA / SEDE Vw Mpolo Ideale R 
MAN / TAR 

/ NOI 
10.560 5,90 7,38 77.932,80 

13 
TATAJUBÃO E ZÉ PRETINHO 
/ SEDE 

Vw Mpolo Ideale R MAN / NOITE 13.200 5,90 7,38 97.416,00 

14 
ALDEIA, ARREPENDIDO 1 E 2 
/ PALESTINA 

Vw Mpolo Ideale R MAN / NOITE 24.640 5,90 7,38 181.843,20 

15 
HEBROM, SÃO JOSÉ, BRAÇO 
DA ANTA / PALESTINA 

Vw Mpolo Ideale R MAN / NOITE 26.400 5,90 7,38 194.832,00 

16 
CABECEIRA / NOVO 
HORIZONTE 

Vw Mpolo Ideale R 
MAN / TAR 

/ NOI 
25.080 5,90 7,38 185.090,40 

17 
ÁGUA BRANCA / NOVO 
HORIZONTE 

Vw Mpolo Ideale R MAN / TAR 8.800 5,90 7,38 64.944,00 

18 JANDIÁ / NOVO HORIZONTE Vw Mpolo Ideale R MAN / TAR 15.400 5,90 7,38 113.652,00 

19 
KM 12, BARRO DURO E 
PEDRAL / NOVO HORIZONTE 

Vw Mpolo Ideale R 
MAN / TAR 

/ NOI 
27.720 5,90 7,38 204.573,60 

       2.536.063,20 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DATAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do contratante, obedecidos aos 
elementos de classificação orçamentária da Lei Orçamentária: 
 
Exercício 2023 
0601 Secretaria Municipal de Educação 
12 122 0012 2.048 Gestão e Oper. das Ações Adm. da Sec. Educ. 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
 
12 361 0012 2.052 Manutenção do Transporte Escolar – FNDE 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
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12 361 0012 2.053 Manutenção do Transporte Escolar SEDUC 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
 
0602 FUNDEB 
12 361 0012 2.060 Transporte Escolar FUNDEB 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
 
12 361 0012 2.061 Manutenção da Educação Básica Fundamental-FUNDEB - 30% 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
4.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 
5.1 Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura deste. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
6.1 O presente termo aditivo vigorará até o dia 31 de dezembro de 2023, a partir da sua assinatura. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente 
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.  

 
Nova Esperança do Piriá/PA, 09 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO / FUNDEB 
SECRETÁRIO MUN. DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

 __________________________________ 
FELIX MALCHER EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ n.º 26.281.735/0001-24 
CONTRATADO 

 
 
 
 
 
_____________________________ 
1. TESTEMUNHA 
CPF:  

 _____________________________ 
2. TESTEMUNHA 
CPF: 
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